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CÂMÂRA MUNICIPÂT sÃO DoMINGG Do ARAGUÀTÀ
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CONTRATO N." OT-2O2O.CMSDA s
Pelo presente instrumento de Conrato, de um lado o Município de São Domíngós do
Araguai4 através da Câmara Municipal de São Domingos do Araguai4 CNPI-MF N"
84 139 617/0ml -82, denominado por diante de CONTRÂTANTE, represenhdo neste ato
p.elo presidente Sr. Fábio Henrique Femandes Nogueira, Presidente da Câmara" portador do
RG n'. 2.401.397-SSP/PÂ e CPFMF n'. 451.735.59248, e do ouho lado SILVA &
CRI,MONTTI S/S ADVOGADOS ÀSSOCTADOS * CIypJ: 13,618.§29 X)01-00 -
Avenida: Esprito Santo, no. 301 - Bairro: Amapá, CEP: 68.502430 - Marabá - PA, de agora
em diante denominado de contratado, neste ato represeÍttado pelo Sr. DANIEL SOÀRES DA
SILVA, CPF n': 577.540.M2-91e OAB. 15.2371PA. advogado, brasileiro, casado, RC. RG.
269190 SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade, a Fl. 31, Quadra 07, Lote. 22-A"
Baino Nova Marabá-PA.

CTÁUSULA PRIMEIBA - Do oBJETo CO!üBÂT'UÂL

L 1 Contratação paÍa prestação de serviços tecnicos prohssionais de Assessoria Juídica para a
sistematização elaboração de minutas de projetos de resolução, projetos de lei, elaboração de
paxeceres que lhe forem solicitados pela Mesa Diretora da Cârnara ou qualquer Vereador da
Municipalidade, no período de 02 Janeiro de 2020 à 31 de Dezembro de 2020

' cráusu.",.,' -§EGLníDÀ - DA FUNI)AMEI{rÂÇÃO I,rcAL

2.1 Este cortrato fundamenta-se no art. 25, inciso II. c/c o art, 13, inciso II da Lei n" 8.66ó193,
de 21 dejunho de 1993. e suas posteriores alteraçôes. .

cLÁU§tiLÀ TIRCETRÀ- DOS ENCÀRSO§, OBRrGÀÇôE§ E
REPONSABILIDÂDE§ CONTRÀTADA.

3.1 Executar o objeto deste contÍato de acordo com as «ndições e prazos eslabelecidos neste
termo contrâtuâli

3.2 Assumir a Íesponsabilidade por quaisquer danm ou prejuims causados ao parrimônio do
CONTRATANTE ou a tercsiros, qundo no desempenho de suas atividadas profissionais,
objes deste contato-

3.3 Encamiúar para o setor financeiro da Câmard Municipal de Sâo Domingos do Araguaia
as notas de empenhos e respectivas notas fisca:is I faturm concernentes ao objeto contraüralt

3.4 Assurnir integralmente a responsúilidade por todo o ônus fuorerrte da exeeução deste
contrato, espec.ialmente com relaçâo aos encargffi trabalhistas e previdenciários do pessoal
utilizado para a consecuÇão dos scrviços;

1.5 Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualilicaçâo e:{igdas na assiÍBtura deste
contrato;

3.6 Providenciar a imediaa correção das deficiências e ou irregularidades .apbntadas pela
Contratante;

3.7 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acrescimos e supressões até o limite fixado
no § lo, do art. 65, dâ Lei no 8.66ó93e suas alterações posteriores.

,{rcn ida Duque de Ca.i i as s/n - Cent ro - 5ão ktni ngÍ}s do Âragua i a-PÂ
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CÀMAR*A, MUNICIPA], SÂO DOMTNCSS DO ÀRÂGUAIA
CoMIS§Ão PM,MÂNENIT DE UCITACÃO

CNPJ: 8{.139.6ílOOOI-a2
BIENIO 2019/2020

cl-ÁtjstrL.4, QITARTA - DAS RESPONSABILIDÀDES DO CO|{TR4,TAi{TE
RU

4.1 A contraante se obriga a pÍoporcionar à Contratada todas as condiçõ€s ao

4.3 Comunicar à Conúgtada toda e qualquer ocorrência relacionada com a cxecuçâo do obicto
contratual, diligenciado nos casos que exigern providências corretivas,

.1..1 Providcnciar os pag.rmentos á Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente
atestadas pelo setor Competente.

CLÁ{.ÍSULA QUINTA - DA TGÊNCIÂ

5 I A vigência deste instrumento contÍatual rniciará em data retroativa de 02 de Jrmerro <ie

2020 extinguindo-se em 3l de dezembro de 2020. podendo ser proÍrogado de acordo corn a

lei

CúsI.iI.A §DXTA _ DÀ R§Cí§ÂO

6.1 Constituem motrvo para a rescrsão contratual os constatastes dos artigos 77,78. e 79 <la

Lei n" 8.666/91. e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRANTANTE. conr

antecedência mínima de l0 (dez) dias úters, mediame comunicação por escrito.

CLÁ§ULA SÉTIMÀ - DAS PSNÀLMADES

7.1 Em coso de inexecução total ou parcial do contralo, bem cqno de ocorr&rcia de atraso
inyusüficado na otecuçAo do objeto deste con8alo, submÊts-§e-á a CONTRATADA, sendo.
the garantida plena defesa, a.s seguinto penalidades:

- Advertência
- Multa

- Suspensão temporária de parUcipçõc em licitaçôes promoüdas com o
CONTRATANTE, impedimento de conhatar com o mesÍlo, poÍ pÍazo não superior a-02
(dois) anos;

- Doclaração de inidoneidade para licitar ou coÍttratar com a Administração
Pública" enquanto perdurem os motivos da pmição, or até que seja promovida a reabilitaçâo,
perante a pÍôpú autoridade que aplicou penalidade;

7.2 A multa prevista acima serô a seguinte:

- Até loo/o (dez por cento) do valor total contrakdo, no cÍrso de sua realização

e/ou descumprimento do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.3 As sançõ€s previstas nos itens acima poderão ser aplicadas crmrulatrvamente, facultada a

defesa prévia do interessado no prazo de 05(cinco) dias ütêis:

7.4 O valor da lnulta aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso.

descontá-la das faturas por ocasiâo do pa§ameato, sejulgaÍ convcniente:

Avt'nida Duque de Ciuias s/n - Certro Sâo Douingos do Araguai a-PA
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pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo Conaatual,
Lni n" 8.666193 e suírs alteÍaçôes postfriores;

. 4.2 Fiscalizar etcompanhar a execução do objeto contraüral;
s
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1ü9*5 O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de conigir ú que

deram causa à penalidade;

7.6 O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qúlque.
anormalidade constatada durantÊ a prestação dos serviços, para adoção das proüdfucias
cabÍveis;

7.7 As penalidades somente serão relwadas em ra:áo de circunstancia excepcionais, e as

j ustilicadas só serâo dceitas por escrito frmdamentadas em fatos reais e facilmente
comproviiveis, a critâio da autoridade comp€tents do CONTRATANTE, e desde que

tbrmuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data sm que foÍam aplicadas.

CLIU§UTÁ OTTAVA _ VAII)R D REAJU§TE

8.I O valor total da present€ avençê e de R$ 72.000,00 (Setentâ e Dois Mil Reais)

subdivididos em'12 pagamentos mensals de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) com faturas e/ou

Notas fiscais emitidas conformes programação financeir4 a sêr pago no pmzo de ate trinta
dias, contado a partir da daa final do período de adimplanento da obrigação, na proporção

dos serviços efotivamente prestados no p€riodo Íespectivo, segundo as autorizações expedidas
pela C.âmaÍa Municipat de São Domingos do Àraguaia e de conformidade com as notas

Íiscarífaturas e/ou recibos devidamente atêstadas pelo sôtoÍ competente, observadas a

condições da proposta adjudicadas e da ordem de serviço emiüda.

Parágrafo único - havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato

atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que

scrá o produto resdtante da multiplicação desse indice do dia anterior ao pagamento pelo

número de dias em atraso, repeündG.se a operaçil,o a cada mês de atraso.

clÁI§utÂ NoNA- DA DCIrÁçio oRÇA,lt[ENrÁRIÀ

9. I As despesas contratuais correrão por conta da veóa do orçamento da CONTRATANTE,
na dotaçâo orçamentária Fxsrcicio 2020 atividade 01.031 .0001.2.061 - Manutençào da

Câmara Municipal - Classificação econômica 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultori4 no valor
R$ 72.000,00 (Seteâta e Dois Mil Reais), frcando o saldo pertinente aos demais exerclcios a

ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos oÍçanêntos, caso seja necessário.

crÁusur.l uÚcnm - DÂs Âr.T§*^@§, ct)NmAru§§

l0.l O prÊsente contrato podeni ser alteradq nos casos previstos no aÍigo 65 da tei n"

8.éf,6/93, desde que haja interesse da administração do CONTRATANTE. com a
apresentação das devidas justificativas.

CT"IUSTII"À D*CIMÀ PRIMEIBÀ * U} BO*O, BASf, LBGAL f, FORTIALPAI}TS.

I L l Este conrato cncontra-se subordinado a legislação especifica, consubatanciada na Lei no

8.óóó. de 2l de juúo dc 1993 e sr'âs posteriores alterações. e em casos omissm. aos preceitos

de direito público, teoria geral de contratos e disposiçôes de direito privado.

I L2 t'ica eleito o Foro da cidade de São Domingos do Araguai4 como o único capaz de

dirimir as düvidas oriundas deste contrato, caso não sejam dinmidas amigavelmente.

Aveni da Duque de Carias s/n - Centro - Sâo Dcmingos do Araguaia-PÁ

C6(ü
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ll.3 Para Íirmeza e como prova de haverem âs partes, entre si,

São Domingos do Aragqaia - PA, l7 de Janeiro de 2020.

é
lawado o presêúte termo, em 02 (duas) vias igual teor, o qual, depois de lido e echado
conformem, é assinado pelas partes conmtâÍrtês e pelas testemuúas abaixo.

FABIO HENRIQUE Â5sinado de foíma digital por

FERNANDES lâ3ff1il1'flff'§i#*'
NOGUEIRA:45173559268 oados: zo2o.o2.t 4 l4:12:33 {3'00'

CNPJ
DO ARAGUATA

CONTRATANTE

DANIEL SOARES DA

10:20:l

Testemunhas:

I

.{veni da Duque de Caxias s/n - Centro ' Sâo Dori ngos do Àrasua ia-PÂ
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CNPJ: I
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lnício (/mural-de-licitacoes/)

[Vural de Licitações do TCM-PA

v ^rr r rr vvr v

*lz

Q Fiscalize Junto com o TCM-PA!

t4 Cadâstre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

OÀtenção: Lista atuâlizâda â cadâ 24 hoÍâs. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje pelos jurisdicionados somente estarão

disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mu ral-del icitacoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licitação fr Documentos e F Publicidades 4 Ü Pârticipantes 1 E Lotes & ltens l S contrItos
i@

'(_

e

.;\
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a-rIFt^ ) Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-informacao)

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados por outros órgãos e agentes, públicos e

privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a Íiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito,

envie sua manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa,gov.brlportal-do-jurisdícionado/sistema/ouvidoria)

/.
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#aut2020 - cMsDA

l ooot24 - sAo DoMtNGos Do ARAGUAIA

E 124002 - CAMARA MUNtcrpAl DE sAo DoMtNGos Do ARAGUAIA

> No do Processo Adminiitrativo: 001/2020-cMsDA

> Modalidade: tNExtGtBILIDADE oe ltctmçÃo - eRTlGo 25, lNclso ll

> Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

> Elemento de Despesa: coNSULTORIA

> Locat de Aberrurai No pRÉDto DA CÂMARA MUN|CIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA/PÀ NAAVENIDA DUQUE DE CAXIAS, N'. 575,
CENTRO

> observação: NÃo INFoRMADA

m Exercício: 2020

A Situação: REALIZADA

Ê! Abertura: I 0/01/2020 0E:00

ffi Publ icação: 26 I oS l2O2O'l 1i16

ffi Homologação: 1 0/01/2020 00:00

ú Será Firmado Contrato: SIM

B Contratos: 1

O Aditivos: o

E oBjETO:
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ZACoNTRATAçÃO PARA TÉCNICOS PROFTSSTONAIS DE ASSESSORIA JURíDrCA PARA A ,SISTEMATI
_ E LAEO BAgÃq D E M I N U7A6sDf, rrFfi@fiilffi D6^&E6OüU4ÃOpmO!ÉT$ÉiOEa|#;'EâAB@BAOÃO D E PAR
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RerrRÊrucn R$72.ooo,oo I ADJUDICADO: R$72.000,00

T@MPA

Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

'jli-,:r'i,ri ,,,: ( it,lli;r: .i.: . i-l,,.ir, :t:'rrr. i i. V ;,r, (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)
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ESTADO DO PARA
PR-E,FEITURÂ MT]NICIPAL DE MUANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MUANA '-gj

CoNTRATO No 059/2020.

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
oe uuaNA E o PRoFISSIoNAL YURI
SANTIAGO DA SILVA, PARA
coNTRATAÇÃo oE PRoFrsstoNAL
ESPECTALTZADO EM PRESÍAçÃO DE
sERvtço DE AssEssonn luRiorce em
DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, JUOICIAISE ExrRAJUDlctAts, NA Ánel
pnevroercÁRta, coM A ExEcuÇÃo Do
sERvtço rÉcrrco PRoFtsstoNAL
ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA E
ASSESSoRTA DE NATUREZA lunlorcA
coNFoME clÁusuus E coNDtçÕES
SEGUINTES.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL Oe UUINÁ, pessoa jurídica de direito púbtico
intemo, com sede na Praç 28 de Maio, no 43, Bairro: Centro, CEP: 68.825-000 - Muaná/PA,
CNPJ: 05.105.20010001-22, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. EDER AZEVEDO
MAGALHÂES, portador do CPF no 302.572.982-15 e RG no í826596 PC/PA, em Conivência
com o FUNDO Oe pneVtOÊXCtl Oe UUAHÁ, CNPJ: 04.867.350/0001-00, neste ato
representado pela Presidente (a), a Sr.(a) JOSELBA DE NAZARÉ COSTA PACHECO
portadora (a) do CPF no. 375.085.042-91 e RG no.2676169 SSP/PA.

CONTRATADA: YURI SANTIAGO DA SILVA, portado da OAB/PA no 29765 e do CPF
n' 003.045.782-31 , sediado na Travessa Tupinambás, no 332, Bairro: Batista Campos
- CEP no 66.033-815, BelénúPA.

Os contratantes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato,
sujeitando-se às normas preconizadas na Lei Federal 8.666/93 e alteraçóes
posteriores, e demais legislações pertinentes, cada qual naquilo que couber,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTo LEGAL
1.1. O presente Contrato decone de Processo de lnexigibilidade no 10/2020, na
forma da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de '1993 e ato de ratificação da
Senhor Prefeito Municipal de Muaná, do qual passa a Íazer parte integrante este
lnstrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
2.1. O Objeto do presente contrato e a Contratação de profissional especializado em
Prestação de Serviço de Assessoria Jurídica em demandas Ad ministrativas,
Judiciais e Extrajudiciais, na área Previdenciária, com a execução do serviço técnim
proÍissional especializado Oe qqR${[qfle,A"A.tsÊ*$güa de natureza jurídica, para o

Rua Rodrigo Lopes de Azevedo. s/n - CEP: 68.825-000 -
Cêntro - lúuaná, Paíá

CNPJ: 04.667.350i000140
muanaf unprem@oúlook.com

É {o



ool
OÉt-

na
/-q
lp
\É

No

-'dj
clÁusuln teRcEtRA - coNDtÇôEs ESpEctAts
3.1. A CONTRATADA obriga-se a fomecer os serviços em perfeita harmonia e
concordância com as normas adotadas pela CONTRATANTE, com especial
observância dos ditames legais do TCM/PA.

3.2. A Contratada deverá, ainda, aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários à realização do objeto
contratual, até o limite de 25% do valor inicial deste Contrato, sempre precedido de
justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual.

3.3. Manter, durante toda a vigência contratual, sigilo profissional sobre documentos
e assuntos que, em razão do serviço contratado tiver acesso, as condições de
habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal exigidas para a
contratação;

3.4. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pelos danos e prejuízos,
pessoais ou rnateriais que, direta ou indiretamente, em razão do exercício da
atividade contratada, venha causar à contratante e (ou) a terceiro, por eles
respondendo.

3.5. Não transferir a terceiros, sob qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o
objeto do presente contrato;

3.6. Atender satisfatoriamente as especificaçôes do serviço, observando as
obrigações técnicas e legais pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - OA VIGÊNCN
4.'Í . A vigência deste contrato, com início na data de 1010412020 e encerramento em
31t12t2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pelo serviço executado e eÍetivamente entregue, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o preço total constante de sua proposta, qual seja R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais) divididos em nove parcelas iguais de R$ 8.000,00 (oito
mil reais), conforme a prestação dos serviços mensais.

5.2. O pagamento realizar-se-á até no máximo o dia 30 (trinta) de cada mês,
mediante aprdsentação de Nota Fiscal e após o atesto do documento fiscal, através
de transferência bancária pela Contratante.

5.3. O Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os serviços
prestados não correspondem às especificações técnicas.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaÇão,nfinan"ceira 

*gjr"". ,HR, for imposta, em virtude de
Rua Rodriso Lopes de 

l:"r;::L.,;;i." 
68.825-000,

cNPJ 04.867.350i0001-00
nruanâf Lrnprem@outlook.com

It ru neo fi,,tira rre ,rv.tio,

PRE FE,r.i.Ttl"rv?.1iffi r MUANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MUANA

Fundo de Previdência de Muaná.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE MUANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MUANA

penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com
pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza

pagamentos

GLAUSULA SÉXTA- DA DOTAçÃO E DOS RECURSOS
6.'1. A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do Processo de
lnexigibilidadq correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da
Prefeitura Municipal de Muaná do exercício de 2020, nos termos do artigo 14 da Lei
8.666/93, descrito abaixo:

Projeto/Atividade no. 2.090 - Manter Gestão Administrativa do FUNPREM, Elemento
de despesa 3.3.90.35.00- Serviços de Consultoria.

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES
7.í. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia
defesa, poderá ensejar a aplicação à Contratada das seguintes sanções, conforme o
que determina o art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência
b) Multa de 02% (dois por cento), até o trigésimo dia de atraso sobre o valor dos
produtos, quando o licitante deixar de cumprir, dentro do prazo previsto, a obrigação
assumida.
c) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor da adjudicação se o proponente se
recusar a entregar os produtos;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO DO CONTRATO
8.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou
bilateralmente, mas sempre atendida à conveniência administrativa.

8-2 A critério da CONTRATANTE caberá a Rescisáo do Contrato,
independentemente de interpelação judicial, mas sempre com instauração de
Processo Administrativo com ampla defesa, quando ocorrer falência da
CONTRATADA ou ainda quando esta:
l- O não cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratual, suas
especificações, o prazo de entrega do trabalho, incluindo o de prorrogação se
houver; obrigações contratuais;
ll - A lentidão no seu cumprimento e (ou) seu atraso injustificado.
lll - A paralisação do serviço sem justa causa e previa comunicação à contratante;
lV - A subcontratação, total ou parcial;
V - O desatendimento de determinaçôes regulares de autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução;
Vl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execuçáo do trabalho;
Vll - O não cumprimento das obrigaçóes trabalhistas ou sociais de sua exclusiva
COmOetênCia: Fundo d€ Prêvidáncia de ttruaná

' Rrd Rod.*" r"otj:,â:"J:::. sma-cEp: 68 825-000 -

CNPJr 04.867 350i0001-00
muanaÍ!nprem@outlook.com
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ll - Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato,
disposições da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes;

-1_gjz

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS
09.1 . E da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários,
comerciais, encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato.

09.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a
efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 A CONTRATADA ficará obrigada a:

| - Fornecer os serviços no preço e prazo estipulado na proposta, que não poderá
ser superior ao limite estipulado no preâmbulo deste projeto;

ll - Arcar com as despesas concernentes a prestação dos serviços objeto deste
contrato, compreendendo encargos sociais, tributos, despesas indiretas, mão-de-
obra e outras incidências, se ocorrerem,

lll - Responder rntegralmente por perdas e danos a que vier causar ao Fundo de
Previdência de Muaná ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou
culposa sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações ou
legais a que estiver sujeita;

lV - Dar suporte via internet, telefônico e treinamento na sede do município, bem
como garantia de esclarecimento de dúvidas através de telefone, fax, e e-mail ou
correio e serão prestados em dias uteis, de segunda a sexta

V - Os serviços de suporte se dará por meio de instalação de redes físicas de
computadores: Analise de estrutura administrativa, levantamento de soluções
especiais e orientação na escolha dos equipamentos: Licença de uso de sistema de
acesso remoto; reimplantação de software; atendimento técnico; importação de base
de dados; digitação de dados; treinamento customização; recuperação de dados e
arquivos; migração e conversão de dados.

CLÁUSULA ONZE - DAS ATRIBUIçÕES DA CONTRATANTE
11.í A CONTRATANTE ficará obrigada a:
| - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;

com base nas

lll - Efetuar o pagamento do objeto deste Contrato, mediante Nota Fiscal
devidamente atestada pelo Fundo de Previdência de Muaná;

lV - Acompanhar a execução dos serviços por meio de gestor legalmente designado,
conforme dispõe o art. 67 da Lei no 8.666/93;

Funalo de PreYidência dê Muaná
Ruâ Rodnso Lopes de 
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CNPJr 04.867.350i0001-00
muanaÍunprem@oütl@k.com
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MUA}IA

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas na entrega dos serviços adquiridos para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias;

Vl - Fomecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que
atendidas às obrigações contratuais;

Vll - Pagamento dos custos operacionais, Íotocópias, autenticações cartorárias,
ligaçóes telefônicas, locomoção, hospedagem, alimentação, diária e demais
despesas que se fizerem necessária à prestação do serviço desempenhado pelo ora
CONTRATADO, sejam de responsabilidade do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DozE - DA PRO|BIçÃO
12.'l . Ficamos expressamente vedadas à vinculação, a subcontratação e o
comprometimento ou alienação deste Contrato em operações de qualquer natureza,
sem exclusão de uma só delas, que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de
modo a não prejudicar a realização do Objeto Contratual.

CLÁUSULA TREZE - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
13.1. Para dirimir quaisquer dúvrdas decorrentes do presentê Contrato, elegem as
partes como fórum, a Comarca sede da CONTRATANTE, com renúncia expressa a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

í3.2. Reger-se-á o pÍesente Contrato, no que for omisso, pelas disposições
constantes na Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores e pelo
Processo de lnexigibilidade n' 010/2020.

13.3. E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das
partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Muaná (PA), 10 de Abril de 2020.

\,,
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EDER AZEVEDO
MAGALHAES:3025729821 5

Assinâdo de íorma digital por
EDER ÂZEVEDO

MÂGÂLHAES:302s729821 s

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ
EOER AZEVEDO MAGALHÂES

CONTRATANTE
JOSELBA DE NAZARE Assinâdoderormâ disitalporcosrA ;r.i,',à?,"!âffiT1"
PACHECO:3750850429,l Dàdos: 2020.06.03 I 3r s:sr {3'm'

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MUANÁ,
CNPJ: 04.867.350/0001-00

CONTRATANTE
YURI SANTIAGO DA ^sinro 

& Í6. dieir, p., yuft
5ÂMnAGO OA STLVAü:]0a57321r

SILVA:003M578231 o"a- mrooeolz,so, ooo

YURI SANTIAGO OA STLVA

çF.F. 03 00fr g{§ í"qe,-,?,
Rua Rodngo Lopes de Azevedo. srn - CEP 68825-000'

Cenlío - lúuaná. Pará
CNPJ 04.467 350/0001,00

muanaÍunorem@oullook.ccrn
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ESTADO DO PARÁ
PRE,FEITURÁ MUNICIPAL DE MUA}IÁ
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE MUANA
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Furdo de Pr6vidênci. de lruená
Rua Rodrigo Lopês de Azevedo. sm - CEP: 68.825-000 -

Ceotro - Muêná, Pará
CNPJ: 04.867.35010001-00

muànaf unprem@outlook.coín
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) Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-informâcao)

) Ouvidoria(e-sic)(//www.tcm.pa.8ov.br/ouvidoria.html) r. (9í)3210-7500
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I nício (/mural-de-licitacoes/)

N/ural de Licitações do TCM-PA

(/mural-de-l icitacoes/)

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍcias de irregularidades envolvendo fatos praticados por outros órgãos e agentes, públicos e

privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito,

envie sua mânifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-ju risdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada a cadâ 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje pelos jurisdicionados somente estarão

disponíveis para consulta amanhã.

O Aditivos o

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

Cantietos 1\s§
\-'=-

à
:)ODadosda Licitação fr Documentos a FPublicidades r I Participantês i E Lotes& ltens 1 S



LrcITAçAO
#'t0t2020

I oooo49 - MUANA

E O49OO1 . PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANA

.) No do Processo Administrativo: 102020

> Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LlclTAçÃo - ARTIGO 25, INCISO ll

> Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: CoNSULToRIA

> Loca| de AbeTtUTa: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUANÁ. SALA DA CPL

> observação: NÃo INFoRMADA

m ExercÍcio: 2020

A Situação: REALIZADA

ffi Abertura: 30/03/2020 I 0:Í 0

ffi Publicação: mn'l2om 19i1O

S Homologação: 10^N/2020 «):0O

E? Será Firmado Contrato: SIM

B Contratos: l

O Aditivos: o
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CoNTRATAçÃO OO SERVIçO DE ASSESSqRTA JURíD|CA EM qEMANDAS ADMTNT.STRATTVA, JUDICIAIS E

EXTRAJUDIC|AIS. NA ÁREA, PREVTDENCTARTA, COM EXECUçAO D9 SERVrçO TECNTCO PROFISSIONAT
ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA DE NATUREZAJURIDICA

\
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ADJUDICADO: R$72.000,00

TCMPA

Tribunal de Contas dos lúunicípios do Estado do Pará - TCIú-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservâdos

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

r' ,r,.. .l .:,, . ,rli.rj ilt.,, ..,1 ;,,r r;, , l. l; lrl. (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)
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pRoposTA DE PRESTAçÀO DE §ERVtços ADVOCArtClos

A SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAÚDE

Sr. JOSÉ OCIVALDO SILVA FEITOSA

Prezado (a) Senhor (a)

Atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, vem atÍavés
dêsle enviar propostâ dê prestação de serviços 6 ãssessoÍia jurídica a s€r

rêâlizâdo pslo Or, JOSÉ UL§SES Í.IUNES DE OLIVEIRA para Vossa Senhoria,

@nforme dêscrilo ãbâixo;

OBJETIVO

TÍâta-sê de proposta comêrciat de serviÇos advocalícios pâra conlratação
dê consultoria ê assessoria jurídicâ na área de licitaçÕes, contratos ê prestâção

de contas e demais demândas da Sêcretaria Municipal de Saúde.

PíopÕê-se a prêstaÇão de serviços de assessoria jurÍdica o consulenle na

área de conlratos administrativos e pÍestação dê contas e demais demandas

desta secÍetaria. Espêcíticamente, os seÍvigos incluem o seguintê:

a) Realizar reuniões com oÍdenadot gaa alualizaçâo e informar as

demandas da secÍelan? de saúde;

b) Consulta verbal em horáría de expediente;

c) Assesdoraí no pregaro de Íesposta técnica a plêitos dê natuÍêza

vinculada à alividade íinalíslica da Secretaria Municipal de Saúde:

d) Examínar e gregaar propostas de edilais de licitaçáo, conlÍalos,

convêníos de ajustes e de prolocolos em geral, â seÍem lirmadospela

Secrelária;

e) Consulta verbal lora do horário de expedienle:

-_ r;;

ESCOPO OA PROPOSTA
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0 Consulta online;

g) PaÍecer escÍito;

h) Acompanhamento dos órgâos adminlsttalivos;

i) Exame, analisê de processo perante o órgâo administrativo;
j) PetiÉo ou requêrimento avulso, p€renle qualquer autoridado;

k) Redigh conêspondências que envolvam aspectos iurídicos da

administração pública;

l) Êlaboração de crntratos entre â administração publica ê Íornecedor dê

matêrial ou sêNiços;

m) Acompanhamento de processos licitatóÍios;

n) Recursos adminislrativos em geral;

o) Advocacia preventiva na área contÍatada.

INVESTIMENTO

CARGA HORÁRIA DO SERVTçO MENSAL

CARGA HORARIA VALOR DO SERV|ÇO MENSAL VALOR TOTAL R$

MENSAL R$5.000,00 R$60.000,00

O valor da prestação de serviços advocatícios, o contratante pagará o

valor mênsâl de R$5.000,00 (cinco mil reais) perfazendo o valor global de

R$60.000,00 (sessenta mil reais) por í 2 meses.

TNFORMAÇÔES OO PRESTADOR DE SERV|çO

. Advogado;

o Economista;

. Pós Graduando em Direito Público - LFG/ANHANGUERA

. Licitações Públicas e Formação em Pregoeiro - lnslituto Certame.

o Gestilo e Fiscalização de Conhato Administrativo - TCE.

. Curso Prestação de Contas de Convênios/Sanlarém - TCE.

r Cursos Diárias e Suprimentos ê Suprimentos dê Fundos - TCE.

. Cursos Concessão, Aplicação ê Prestação de Contas - TcE.

. Curso Complêto de Licilação Pregão Presenciâl e EletÍônico.
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Treinamento Pr€sencial - Soluçôes lécnlcas do Obras 2.0 - Como
SanâÍ RestÍiçõos e lnconfoÍmldsdes - Empresâs F. Dalborto EirEli - MÉ;

. Cursos Tomada de Contas Especiâl - TCM.

. Sêminário Câpâcitação - polo Sânt8rém - Eixo Exocutivo Munlclpal _
TCM.

. Curso Controlê lnlêmo na Administraçâo pública - TCE.

r Curso Licitaçáo e Contratos na administração pública - TCE

r Técnico em Contabilidade.

. coNotçôEs eERAtS DÂ PROPOSTA

A pmpostâ é de que seia cêlebrado um contralo com prazo determinado,

com vâlidade dê í 2 (doze) meses, podendo ser aditivãdo.

A proposta íinâncêira, ora apresenlada, lem validade de 60 dias, contados
da dala do seu .ecêbimenlo, findo o qual poderá ser sujeita a alteração que
possâm rêsullâr em novas negociações para o Íechamento do respectivo

csnlrato dê pÍestâÉo de serviços.

Sem mais parâ o momento, aguardamos o oportuno relomo de Vossa
Senhoria para efelivarmos a contratãção dos serviços propostos.

Atenciosamente,

Beltena,22 de janeiro de 202i

N{
JOSÉ ULISSES NUNES DE OLIVEIRA

oAB/PA 24.409_A
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Os trabalhos propostos serão coordenâdos pelo próprio pÍestador dê
serv;ço, o quâ, atuârá diretamente de acordo com a necessidade e as
particularidâdês da execução dos seÍviços pmposto.


